
 

BANCO DAYCOVAL S.A. 
 

CNPJ nº 62.232.889/0001-90 
NIRE 35300524110 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 30.06.2026 

 

DATA: 
30 de junho de 2026, às 10:00 horas. 
 

LOCAL: 
Sede social do Banco Daycoval S.A., (“Sociedade”), na Av. Paulista, nº 1.793, 
Bela Vista, São Paulo - SP. 
 

PRESENÇA: 

Totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
 

MESA: 

Presidente: Rony Dayan. 
Secretário: Morris Dayan. 

 

ORDEM DO DIA: 
• Deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio. 
 
 

DELIBERAÇÕES: 
Após os debates, foi aprovada por unanimidade, a seguinte deliberação: 
 
Ad referendum da Assembleia Geral de Acionistas, o pagamento de juros aos 
acionistas a título de remuneração sobre capital próprio, referentes ao período 
de 01 de abril a 30 de junho de 2026, no valor bruto total de R$ 161.236.094,64 
(cento e sessenta e um milhões, duzentos e trinta e seis mil, noventa e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), correspondentes a R$ 0,06056 por ação, 
sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte à alíquota de 17,5% (dezessete 
inteiros e cinco décimos por cento). Os juros sobre o capital próprio, líquidos do 
imposto de renda na fonte, serão imputados aos dividendos mínimos obrigatórios 
relativos ao exercício de 2026 e estarão disponíveis aos acionistas da Sociedade 
a partir de 15 de julho de 2026. 
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(Esta página de assinatura integra a Ata da Reunião do Conselho de Administração do Banco Daycoval 
S.A., realizada em 30 de junho de 2026, às 10h00.) 

 
 
 
 
ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi 
lida, aprovada e por todos assinada. 
Os membros do Conselho de Administração admitem como válida a assinatura 
do presente instrumento em forma eletrônica, por meio da plataforma digital, sis-
tema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua 
autoria e a integridade, na forma do § 2° do artigo 10 da Medida Provisória nº 
2.200-2/2001. 

 
São Paulo, 30 de junho de 2026. 
 

ASSINATURAS: 
Presidente: Rony Dayan. 
Secretário: Morris Dayan. 
Membros: Sasson Dayan 

Morris Dayan 
Carlos Moche Dayan 
Rony Dayan 
Ricardo Gelbaum 
Gustavo Henrique de Barroso Franco. 

 
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
 
 
 
 
 
 
Rony Dayan                                                        Morris Dayan 
    Presidente                                                                                        Secretário                                                                                    

 


